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regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.

Portaria n.o 182/2000

de 29 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no Decreto-Lei n.o 251/92,
de 12 de Novembro, foi, pela Portaria n.o 619/94, de
14 de Julho, concessionada à Associação de Caça Os
Palagunas a zona de caça associativa de Alpedrinha,
processo n.o 1619-DGF, abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Alpedrinha, município do Fun-
dão, com uma área de 378 ha.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir
a extinção da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 85.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja extinta
a concessão do regime cinegético especial atribuída pela

Portaria n.o 619/94, de 14 de Julho, à Associação de
Caça Os Palagunas (processo n.o 1619-DGF).

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Março de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 9/2000/A

Concurso do pessoal docente da educação pré-escolar
e ensinos básico e secundário

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que, face à situação de contestação,
incertezas e dúvidas do actual concurso do pessoal
docente:

a) Repense todo o processo de colocação de pro-
fessores na Região Autónoma dos Açores,
ouvindo as reclamações e os argumentos da
classe docente e dos seus representantes sin-
dicais;

b) Envide todos os esforços no sentido de pôr
termo a injustiças e a acautelar ilegalidades
decorrentes da aplicação do diploma;

c) Salvaguarde os direitos adquiridos pelos docentes,
previstos no artigo 56.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 1-A/2000/A, de 3 de Janeiro.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Fevereiro
de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 10/2000/A

Educação especial nos Açores

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores reco-
menda, nos termos regimentais e estatutários, ao
Governo Regional que, face à situação de desconten-
tamento, incerteza e ineficácia da actual política de edu-
cação especial:

a) Elabore um plano de implementação do sis-
tema, divulgando-o entre as partes interessadas;

b) Crie uma estrutura de transição gradual, que
coexistirá com o novo sistema a implementar,
com condições físicas e humanas para funcionar
condignamente;

c) Incentive a formação de professores, educado-
res, auxiliares e técnicos especializados;

d) Estabeleça o número máximo de 1 aluno com
necessidades educativas especiais por turma de
15 alunos;
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e) Assegure uma solução de dignidade para as
crianças com deficiências profundas;

f) Crie condições de formação e acompanhamento
dos jovens deficientes com mais de 16 anos.

Aprovada pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Fevereiro
de 2000.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas

Decreto Regulamentar Regional n.o 11/2000/A

Inspecção Regional das Pescas

Constituindo o sector da pesca um dos pilares da
economia regional e sabendo-se que os recursos aquá-
ticos vivos são, por natureza, escassos, afirma-se fun-
damental, por forma a garantir a sustentabilidade da
exploração das espécies marinhas nas águas adjacentes
à Região Autónoma dos Açores, que o exercício da
pesca nos mares do arquipélago seja orientado por cri-
térios de conservação e gestão.

Tais preocupações — aliás incrementadas, a nível
nacional e internacional, nas últimas duas déca-
das — não têm sido esquecidas pelos órgãos de governo
próprio da Região, conforme se constata pela existência
de alguma legislação e regulamentação nesta área.

As regras propiciadoras de um aproveitamento racio-
nal dos recursos pesqueiros mostram-se, por outro lado,
cada vez mais incisivas, quer na esfera do nosso país,
quer no plano da União Europeia e de outras orga-
nizações internacionais, sendo muitas delas de aplicação
directa.

Neste quadro, não podem deixar de assumir particular
relevo as acções de fiscalização, controlo e vigilância
das actividades da pesca e da sua conformidade com
os normativos vigentes, tarefas cometidas a diferentes
organismos e instituições que, em Portugal, são coor-
denados pela Inspecção-Geral das Pescas (IGP),
enquanto autoridade de pesca.

Tal entidade foi criada originalmente como serviço
central do Ministério da Agricultura, Pescas e Alimen-
tação pelo Decreto-Lei n.o 310-A/86, de 23 de Setembro,
com a incumbência de coordenar e verificar o cumpri-
mento da legislação aplicável às pescas e à conservação
dos recursos marinhos, sendo posteriormente extinta
pelo Decreto-Lei n.o 154/92, de 25 de Julho. Por fim,
foi recuperada pelo Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de
Junho, com o objectivo de coordenar, programar e exe-
cutar, em colaboração com outros organismos e ins-
tituições, a fiscalização e controlo da pesca marítima,
da aquicultura e das actividades conexas, no âmbito da
política de gestão e conservação dos recursos.

O Decreto-Lei n.o 92/97, de 23 de Abril, diploma
que define a orgânica da IGP, é, contudo, claro ao esta-
belecer um âmbito territorial da actividade da IGP cir-
cunscrito ao território do continente, cometendo, ao
mesmo tempo, a fiscalização e o controlo da pesca nas
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira aos órgãos
e serviços próprios destas Regiões.

Idêntico princípio já havia sido assumido pelo Decre-
to-Lei n.o 196/96, de 16 de Outubro, diploma que, ao

extinguir a delegação dos Açores do ex-Instituto Por-
tuguês de Conservas e Pescado (IPCP), transferiu para
a Região as respectivas atribuições e competências.

Mais recentemente o Decreto-Lei n.o 383/98, de 27
de Novembro, diploma que altera o Decreto-Lei
n.o 278/87, de 7 de Julho, respeitante à regulamentação
do exercício da pesca marítima, também reafirma, na
nova redacção do artigo 15.o, ser competência da IGP
a coordenação, a nível nacional, da fiscalização das acti-
vidades de captura, desembarque, cultura e comercia-
lização das espécies marinhas, no âmbito da defesa, con-
servação e gestão de recursos. O artigo 15.o-A do mesmo
Decreto-Lei n.o 383/98, de 27 de Novembro, consagra
a IGP enquanto autoridade nacional de pesca, afir-
mando competir-lhe programar, coordenar e executar,
em colaboração com outros organismos e instituições
dotados de poderes de vigilância, fiscalização e controlo
da pesca, da aquicultura e das actividades conexas, as
acções de controlo da pesca, prevenindo e sancionando
o incumprimento das normas nacionais, comunitárias
e internacionais. Aquele diploma, no n.o 3 do artigo 34.o,
estabelece que nas Regiões Autónomas as entidades
competentes para o efeito do disposto no artigo 15.o,
no que respeita às atribuições da IGP, serão designadas
por acto normativo dos respectivos órgãos de governo
próprio.

Acresce a tudo isto a previsão, consagrada no Decreto
Regulamentar Regional n.o 13/98/A, de 12 de Maio,
de criação de um efectivo serviço regional de inspecção
das actividades das pescas para justificar a implemen-
tação no arquipélago de um tal serviço que, na depen-
dência da Secretaria Regional da Agricultura e Pescas,
e gozando da necessária autonomia administrativa,
cubra toda a cadeia, desde a exploração dos recursos
até à comercialização dos produtos.

Assim, em execução do disposto no n.o 3 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 383/98, de 27 de Novembro, e em
conformidade com o estabelecido no n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto Regulamentar Regional n.o 13/98/A, de 12
de Maio, o Governo Regional decreta, nos termos da
alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição e
da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto Político-Admi-
nistrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Denominação, natureza e âmbito

1 — A Inspecção Regional das Pescas (IRP) é um
serviço da Secretaria Regional da Agricultura e Pescas,
dotado de autonomia administrativa, nos termos da lei,
ao qual incumbe, na Região Autónoma dos Açores, pro-
gramar, coordenar e executar, em colaboração com
outros organismos e instituições dotados de poderes de
vigilância, a fiscalização e o controlo da pesca marítima,
da aquicultura e das actividades conexas, adiante desig-
nadas por pesca.

2 — À IRP incumbe ainda proceder à verificação da
qualidade das matérias-primas provenientes da pesca
e destinadas às indústrias transformadoras e controlar
a qualidade dos produtos acabados.


